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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente,  na forma regimental  e

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que

providências  sejam  tomadas  pela  Secretaria  de  Esporte  visando  adquirir  equipamentos

novos para a prática do Boxe Chinês.

JUSTIFICATIVA:

Praticantes  reclamam  que  os  materiais  que  atualmente  utilizam  estão  em  sua

maioria  sem condições  adequadas  de  uso,  o  que  pode  trazer  grandes  riscos  aos  atletas,

visto que aquela modalidade de luta consiste em um esporte de alto contato na qual são

utilizadas técnicas de socos, chutes, projeções e quedas.

Isso  posto,  solicitamos  ao  Excelentíssimo  Prefeito  que  determine  as  providências

necessárias e urgentes para atender o presente pedido.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 15 de maio de 2012.

Marcos Henrique Osti
PTB - autor

Pedro Carlos Garcia Dias
Dr. Pedro - PV - autor

Roberto Luiz Carósio
PMDB - autor

Nilton Duarte Varella
Profº. Nilton - PMDB - autor

Cássio Aparecido Pereira
Cássio Santa Cruz - PMDB - autor

Valdevino Alves de Almeida
Valdevino da Bocha - PTB - autor
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